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FLUXOGRAMA DE EMISSÃO DA LICENÇA  SANITÁRIA 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

EMPRESA   
              Submete o PELS à Delegação 

 

EMPRESA IMPORTADORA: 
Deve: 
 Comunicar à Delegação a chegada do lote  
 Entregar o cartão de importador /licença de 

importação emitido pelo MIC 
 Entregar o DU emitido pelas alfândegas 72 

horas após a importação 
 Entregar certificado sanitário do país de 

origem 
 

 

DELEGAÇÃO: 
 Regista o PELS 
 Emite Licença Sanitária provisória 

(anexo 2)  
  Efectua  o Plano de amostragem 

de acordo com anexo 4 

EMISSÃO DA LICENÇA SANITÁRIA 

       Boletins dos Resultados  

INSPECÇÃO DO LOTE: 
 Preencher Protocolo de inspecção (anexo 3) 
 Decidir sobre recolha ou não de amostras 
 Comprovativo de amostragem (anexo 20) 
 Pedido de análises no LIP/entrega de amostras 

SIM NÃO CHAEM


